Legismap Roncarati
CFM publica marco regulatério sobre o uso de IA na medicina

Nova resolucao define critérios éticos e diretrizes para o uso de sistemas de inteligéncia
artificial em atividades médicas

O Conselho Federal de Medicina (CFM) publicou, em 27 de fevereiro de 2026, a Resolucao CFM n?
2.454, de 11 de fevereiro de 2026, que estabelece o novo marco regulatério para o uso de
inteligéncia artificial (IA) na medicina. A norma entrard em vigor em agosto de 2026 e traz
obrigacdes relevantes para médicos e instituicdes de salde.

Confira, abaixo, os aspectos relevantes da Resolucao CFM n° 2.454/2026.
Direitos dos médicos

A resolucao normatiza os direitos dos médicos na utilizacdo de sistemas de inteligéncia artificial
aplicados a medicina, incluindo o direito de preservar sua autonomia profissional.

Merecem destaque, dentre outros aspectos relevantes:

» Uso de sistemas de IA: é garantido ao médico o direito de utilizar ferramentas de IA como apoio a
pratica médica, decisdo clinica, gestdo em salde, pesquisa cientifica e educacdo médica
continuada, sempre em conformidade com os limites éticos e legais da profissao;

* Direito de recusa: o médico pode recusar o uso de sistemas de IA que ndo apresentem validacdo
cientifica adequada, certificacao regulatéria pertinente ou que contrariem principios éticos, técnicos
ou legais; e

* Responsabilidade: o médico nao deverd ser responsabilizado por falhas atribuidas exclusivamente
a sistemas de IA, desde que comprovado o uso diligente, critico e ético dessas ferramentas.

Leia aqui na integra.

Fonte: Mattos Filho, em 04.03.2026
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